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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL
(SEEC/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, neste ato
representado por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO, portador da cédula de identidade RG nº 1636356,
expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 835.635.631-87, na qualidade de Secretário de Estado
de Economia do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no artigo 31 do Decreto nº 32.598,
de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 44.486, de 02/05/2023, e, em conformidade com
as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do
outro lado, a empresa VALSTEC SOLUÇÕES E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 30.790.719/0001-34, na Quadra SHN, Quadra 02, Bloco F, Sala 808, Ed. Executive
Office Tower, Asa Norte, Brasília/DF, CEP nº 70.702-906, doravante denominada CONTRATADA,
representada por VALÉRIA DA SILVA SILVESTRE, portadora da cédula de identidade RG nº 1580843,
expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 008.263.371-12, na qualidade de Sócia-
Administradora, celebram o presente Termo Aditivo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO​

2.1. Prorrogar o prazo de vigência do CONTRATO por 12 (doze) meses, a partir de 11/11/2025 a
10/11/2026, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2.2. A CONTRATADA deverá apresentar a atualização da garantia de execução contratual, por força do art.
56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e da Cláusula Nona do CONTRATO.

2.3. Resguardar o direito ao reajuste, com fulcro no art. 40, inciso XI c/c art. 65, § 8º, ambos da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, conforme previsto na Cláusula Quinta do CONTRATO, aplicando-se a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), nos termos do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016 e suas
alterações, desde que atendidos os requisitos legais e tão logo seja finalizada a análise desta
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78020145&id_procedimento_atual=78020145&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=2f7fa01adf6e106d121c2f029d37c4467105115af0933a24b6675403a01e4b180c96a4538ab60d619465709de3d71b5ffef3e0471e1efeaf2496819cdbee860513f69b847f9995317619bb1273e6737312623d7d049cc9cda7c5a611bd818a9f
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1


I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557.0007

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV – Fonte de Recursos: 1001

V – Nota de Empenho: 2025NE26417 (186468113)

3.2. O valor atual do CONTRATO é de R$ 2.659.873,57 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil
oitocentos e setenta e três reais e cinquenta e sete centavos).

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 11/11/2025 a 10/11/2026.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do TERMO ADITIVO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

VALÉRIA DA SILVA SILVESTRE
Sócia-Administradora

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal
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